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Extraordinária do Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê (Condemat)”

Projeto de Lei nº 06/2024

Processo nº 220/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ITAQUAQUECETUBA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

especialmente o artigo 57 da Lei Orgânica do Município, faz saber que esta Edilidade

aprovou o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas as alterações aprovadas pela Assembleia

Geral Extraordinária do Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê

(Condemat), cuja constituição foi autorizada pela Lei Municipal nº 2959, de 26 de março de

2012, realizada em 21 de novembro de 2023, conforme Ata e Contrato de Consórcio Público

que constituem o Anexo Único desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão

suportadas pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA,em 07 de fevereiro

de 2024, 463º da Fundação da Cidade e 70º da Ema cipação P

Município.
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Registrado no Departamento de Servigos Parlamentares e afixado no quadro

de Editais, nesta data.
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